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7.2.4 — Classificação final:
A Classificação final (CF)e o consequente ordenamento dos candida-

tos derivará da fórmula abaixo indicada e será expressa na escala de 0 
a 20 valores, resultando da média aritmética ponderada ou simples das 
classificações obtidas nos métodos de selecção aplicados, considerando-
se não aprovados, os candidatos que não compareçam a um dos métodos 
de selecção ou que na classificação final obtenham uma classificação 
inferior a 9,5 valores:

CF = PC (35 %) + AP (35 %) + EPS (30 %)
CF = Classificação final; PC = Prova de conhecimentos gerais e 

específicos; AP = Avaliação Psicológica; EPS = Entrevista Profissional 
de Selecção.

8 — Em face da necessidade de imprimir celeridade aos procedi-
mentos concursais, por forma a garantir o preenchimento atempado 
dos postos de trabalho em causa, os métodos de selecção poderão ser 
aplicados de forma faseada, nos seguintes termos:

8.1 — Aplicação na primeira fase à totalidade dos candidatos admi-
tidos no 1.º método de selecção obrigatório:

8.2 — Aplicação numa segunda fase do segundo método de selec-
ção obrigatório apenas a parte dos candidatos aprovados no método 
anterior, sendo os mesmos convocados por tranches sucessivas, por 
ordem decrescente de classificação, em função dos universos com 
prioridade legal face à situação jurídico-funcional,até satisfação das 
necessidades.

8.3 — Não aplicabilidade do segundo método de selecção obrigatório 
aos demais candidatos que se consideram para todos os efeitos exclu-
ídos do procedimento concursal, quando os candidatos aprovados nos 
termos dos pontos anteriores satisfaçam as necessidades subjacentes à 
abertura de concurso.

9 — Constituição do júri:
Presidente: Prof. Doutor Ricardo Jorge de Castro Neves Ferreira Pinto, 

docente da Universidade Fernando Pessoa, Doutorado em Ciências da 
Informação;

Vogais efectivos: Director de Departamento de Educação e Quali-
dade de Vida, Dr. Manuel Isaías de Carvalho Alves; Chefe de Divisão 
Administrativa e de Recursos Humanos, Dra. Hirondina da Conceição 
Passarinho Machado.

Vogais suplentes: Chefe de Divisão de Promoção da Saúde, Dra. 
Margarida Torres Martins Leite e Silva; Prof. Doutor Rui Manuel Estrela 
Ribeiro de Melo, docente da Universidade Fernando Pessoa, Doutorado 
em Ciências da Informação.

O 1.º vogal efectivo substituirá o Presidente nas suas faltas e impe-
dimentos.

10 — Os parâmetros de avaliação e respectivas ponderações de cada 
um dos métodos de selecção, a grelha classificativa e o sistema de valo-
ração final de cada método, constam de actas de reuniões dos júris dos 
procedimentos concursais, sendo as mesmas facultadas aos candidatos 
sempre que solicitado, por escrito.

11 — Em caso de igualdade de valoração, observadas as preferências 
legais previstas no ponto 21 os critérios de desempate a adoptar são os 
constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83-A/2009.

12 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção é efectuada através de listas ordenadas alfabeticamente, dispo-
nibilizadas na página electrónica do Munícipio de Viana do Castelo: 
www.cm-viana-castelo.pt.

13 — As listas unitárias de ordenação final, após homologação, serão 
publicadas na 2.ª,série do Diário da República, afixadas na Câmara 
Municipal de Viana do Castelo e disponibilizadas na sua página elec-
trónica.

14 — Os candidatos admitidos serão convocados para a realização dos 
métodos de selecção, por notificação, nos termos previstos no artigo 32.º 
da Portaria n.º 83-A/2009 e por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo 30.º da mesma Portaria. A notificação indicará o dia, hora e local 
de realização dos métodos de selecção.

15 — Os candidatos excluídos serão, nos termos do n.º 1 do artigo 30.º 
da referida Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, notificados para 
a realização de audiência dos interessados nos termos do Código de 
Procedimento Administrativo.

16 — Local de trabalho será no edifício dos Paços do Concelho de 
Viana do Castelo.

17 — O posicionamento remuneratório do(a) candidato(a) a recrutar, 
será, numa das posições remuneratórias da categoria, nos termos do 
artigo 55.º da Lei n.º 12-A/2009, o que resultar de negociação com a 
Câmara Municipal de Viana do Castelo, logo após o termo dos proce-
dimentos concursais, não podendo no caso dos licenciados resultar em 
posição inferior a 2.ª, nível 15, conforme o artigo 37.º da Lei n.º 64-
A/2008, de 31 de Dezembro.

18 — O posto de trabalho a prover destina-se ao serviço da Câmara 
Municipal de Viana do Castelo.

Fundamentação legal: As regras constantes da Lei n.º 12-A/2008, de 
27 de Fevereiro e Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

19 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
20 — Em cumprimento da alínea h)do artigo 9.º da Constituição, 

a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma politica de igualdade de oportunidade entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

21 — Nos termos do n.º 4, do artigo 6.º e alínea d) do n.º 1, do 
artigo 54.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento 
inicia-se sempre de entre, por ordem decrescente da ordenação final 
dos candidatos, tendo preferência os colocados em Situação de Mo-
bilidade Especial (SME) e posteriormente de entre os candidatos que 
detenham relação jurídica de emprego público por tempo indetermi-
nado, nos termos dos n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 
de Fevereiro.

22 — Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 29/2001, 
de 3 de Fevereiro, o(a) candidato(a) com deficiência tem preferência 
em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra 
preferência legal.

Em conformidade com o artigo 6.º do mesmo diploma legal, os can-
didatos com deficiência devem declarar, no requerimento de admissão, 
o respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência devendo ainda 
mencionar todos os elementos necessários ao disposto no artigo 7.º do 
mesmo decreto-lei.

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 4.º do referido diploma 
legal, competirá ao Júri verificar a capacidade de os candidatos com 
deficiência exercerem a função, de acordo com os descritivos funcionais 
constantes no presente aviso.

23 — É dispensada temporariamente consulta à Direcção-Geral da 
Administração e Emprego Público (DGAEP), entidade que transito-
riamente exerce as funções previstas para a constituição de reservas 
de recrutamento (ECCRC), por esta concluir na sua página electrónica 
oficial que “não tendo ainda, sido publicitado qualquer procedimento 
concursal para constituição de reservas de recrutamento, e até à sua 
publicitação, fica temporariamente dispensada a obrigatoriedade de 
consulta prévia”.

Viana do Castelo, 1 de Junho de 2010. — A Vereadora da Área de 
Recursos Humanos, Ana Margarida Ferreira da Silva.
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 MUNICÍPIO DE VILA FRANCA DE XIRA

Aviso (extracto) n.º 12605/2010

Lista unitária de ordenação final

Para cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se pública a Lista Unitária de 
Ordenação Final, a seguir descriminada, dos candidatos aprovados no 
procedimento concursal comum para constituição Jurídica de Emprego 
Público por Tempo Determinado para um lugar de Assistente Técnico 
(Administrativo), aberto através do aviso (extracto) n.º 13525/2009, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 146, de 30 de Julho de 
2009, a qual foi homologada pelo Sr. Vereador dos Recursos Humanos 
no dia 04 de Junho de 2010.

Candidatos Aprovados:

1.º Ana Sofia de Figueiredo Alves Bolocan — 14,88
2.º Licínia Maria Martins Anágua Sequeiros — 12,74
3.º Maria Margarida Gama Santos — 12,07
4.º Isabel Maria Jesus Merêncio Graça — 11,93
5.º Alexandre Filipe da Costa Henriques — 11,23

Paços do Município de Vila Franca de Xira, 08 de Junho de 2010. — Por 
subdelegação de competências do Vereador dos Recursos Humanos, a 
Directora do Departamento de Administração Geral, Dr.ª Maria Paula 
Cordeiro Ascensão.
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